
HÜÃ MARTIffi PESCADOR 
HWWI 3Smi 

DECRETO N.o 5245, DE 7 DE OUTUBRO DE 1977 

Dá denominação a vias públicas da cidade cie Campinas, 

O Prefeilo do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX do artigo 39 do Decrelo-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 — Lei Orgânica dos Muni- 
cípios, 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes vias públicas a 
seguir descritas, localizadas na Vila Padre Manoel de Nóbrega, 2.a 
Parte; 

"RUA CONSELHEIRO JOÃO ALFREDO" a Rua 1, continuação 
da rua do mesmo norne do Jardim Garcia — La gleba, com início na 
divisa com a Vila Castelo Branco e término na Rua 2 da Vila Padre 
Manoel de Nóbrega, 2.a Parte; 

"RUA CORRUIRA" a Rua 2, com início na Rua 1 e término na 
Rua 3 do mesmo loteamento; 

- "RUA TRANSAMAZÒNICA" a Rua 3, continuação da rua do 
mesmo nome, com início na Rua rransamazònica e término na divisa 
Norte do mesmo loteamento; 

"RUA CURIANGO" a Rua -1, com início na Rua 2 e término na 
Rua 5S do mesmo loteamento; 

"RUA CURIÓ" tu Rua 5, com início na Rua 2 e término na Rua 
58 do mesmo loteamento; 

"RUA FLAMINGO" a Rua 6, com início na Rua 2 e término na 
Rua 10 do mesmo loteamenio; 

"RUA GAIVOTA" a Rua 7, com início na Rua 2 e término na 
Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GATURAMO" a Rua 8, com início na Rua 2 e término 
na Rua 57 do mesmo loteamento; 

"RUA GRALHA" a Rua 9, com início na Rua 2 e término na Rua 
10 do mesmo loteamenio; 
■ "RUA ÇASTELNUOVO" a Rua 10, continuação da rua do mes- 
mo nome da Vila Castelo Branco, com início na Rua Castclnuovo e 
término na Rua 3 do mesmo loteamento; 

"RUA GUAINUMB1" a Rua 11, com início na Rua 10 e término 
na Rua 12 do mesmo loteamenio; 

"RUA 1N11AM13U" a Rua 12,-com início na Rua 20 e término 
na divisa do Jardim Londres; 

"RUA IRERÊ" a Rua 13, com início, na Rua 12 e término na 
Rua 16 do mesmo loteamemu; 

"RUA JACA.MIM" a Rua 14, com início na Rua 12 e término 
na Rua 13 do mesmo loteamento; 

"RUA JljRrn" a Rua 15, com inicio na Raia 12 e término na Rua 
13 do mesmo loteamento; 

"RUA JANDAIA" a Rua 16, com início na Rua 11 e término na 
/Rua 12 do mesmo loteamenio; 
/ "RUA MACUCO" a Rua 17, com início na Rua 16 e término na 
I Rua 20 do mesmo loteamento; 
! "RUA MARTI,M PESCADOR" a Rua 18, com início na Rua 22 

e término na Rua 17 tio mesmo loteamento; 
"RUA M/VRACANÃ" a Rua 19, com início na Rua 12 e término 

na Rua 17 do mesrno loteamenio; 
"RUA PKRIQUÍTO" aquela formada pelas Ruas 20 e 24, com 

início na Rua 12 e término na P,ua 26 do mesmo loteamenio; 
"RUA, PAPAGAIO" a Rua 21, com início na Rua 1 e término na 

Rua 22 do mesmo loteamento; 
"RUA PINTASSILGO" a Rua 22, com início na Rua 21. e tér- 

mino na divisa com o Jardim Londres; 
"RUA PELICANO" a Rua 23. com início na Rua 33 do Jardim 

Londres e término na Rua 3 da Vila Padre Manoel de Nobrega. 2.a 
Parte; 

"RUA PINGÜIM" a Rua 25, com início na Rua -23 e tentnno 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA PARDAL" a Rua 26, com inicio na divisa com o Jardim 
Londres e término na divisa Norte da Vila Padre Manoel de Nóbrega, 
2.u Parte; 

"RUA PATUR1" a Rua 27, com início na Rua 2a e termino na 
Rua 30 do mesmo loteamento; 

"RUA ROLIXilA" a Rua 28, com início na Rua 23 e término 
' na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SARACURA" a Rua 29, com início na Rua 23 e término 
na Rua 27 do mesmo loteamento; 

"RUA SERIEMA" a Rua 30, com início na Rua 31 e termino na 
Rua 6 do mesmo- loteamento; 

"RUA SOCO" a Rua 31, com início na Rua 23 e término na Rua 
50 do mesmo loteamento; 

"RUA SAÍRA" a Rua 32, com início na Rua 31 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA SABIÁ" a Rua 33, com início na Rua 81 e término na 
Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA TUCANO" a Rua 34, com início na Rua 23 c término na 
Rua 50 do mesmo loteamento: 

"RUA TUIM" a Rua 35, com início na Rua 23 e término na Rua 
34 do mesmo loteamento; 

"RUA TANGARÁ" a Rua 36, com início na Rua 33 c término 
na Rua 34 do mesmo loteamento; 

"RUA UIRAPURU" a Rua 37, com início na Rua 23 e término 
na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA JACUTINGA" a Rua 38, com início na Rua 37 e termino 
na Rua 41 do mesmo loteamento; 

"RUA JAÚ' a Rua 39, com início na Rua 31 e termino na Rua 38 
do mesmo loteamento; 

"RUA SANHAÇO" a Rua 40, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo ioteamento; ' - 

"RUA AVINHADO" a Rua 41, com início na Rua 31 e término 
na Rua 38 do mesmo loteamento; 

"RUA FA1SÂO" a Rua 42, com início na Rua 31 e término na 
Rua 43 do mesmo loteamento; 

"RUA EMA" a Rua 44, com início na Rua 23 e término na Rua 
51 do mesmo ioteamento; 

"RUA CALHAXCDA" a Rua 45, com início na Rua 37 e término 
na Rua 47 do mesmo loteamento; 

"RUA JACUí" a Rua 46, com início na Rua 45 e término na 
Rua 47 do mesrno loteamenio; , 

"RUA AÇOR" a Rua 47, com início na Rua 23 e término na 
Rua 34 do mesmo Ioteamento; 

"RUA MERGül.UÃO a Rua 48, com início na Rua 34 e término 
na Rua 49 do mesmo loteamento; 

"RUA TENTILHAO" a Rua 50, com início na Rua 49 e término 
na Rua 43 do mesmo loteamenio; 

"RUA CORMORAO" àquela formada pelas Ruas 51, 52 e 53. com 
início na Rua 44 e término na Rua 26 do mesmo loteamento; 

"RUA CANÍNDÈ* a Rua 54, com início na Rua 3 c termino rm 
Rua 26 do mesrno loteamento; 

Artigio 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sur 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PAÇO MUNICIPAL, 7 de outubro de 1977. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito do Município do Campinas 
DR. RALPH TORT1MA STETTiXGER 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
Eng.o AMANDO QUEIROZ TELLES COELHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos — Consultoria Tce 
nico-Legislativa do Consultoria Jurídica — com os eiemeníos constar,te. 
do protocolado n.o 8.957, cie 15 de abril clc 1.977,-e publicado no Doparia 
mento do Expeclierite do Gabinete do Preíeito .em 7 de outubro de 1977 

DR. GERALDO CÉSAR RASSOL.l CEZARE 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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MAR T S M-P E S CA DO R 

( ESPECIAL), 
v Também chamado pica-psixe, o MARTIM- 

PESCADOS é um passaro de plumagem bri- 
lhante e" metálica que vive ordinariamente nas 
margens dos rios e riachos: '— mergulha com 
admirava! íapidês para apanhar os pequenos 
peises dos rios.' 

v Os nossos selvicolas denominaram o Martím- 
pescador pelo acertado vocábulo, — arireunba, 

. cuja 'sigriUicação deve aer mais moraes: ■— "o 
i paasâro cjtis oomp- peixi- - í-.-- 

nhos dos tios* ' 
Âintaznba, diz Surico 

Sffiíltos em seu "UicionáriQ 
de Avica&ura e Ornito- ^H|l 
ieema". snome vulgar, 
dado na Amazônia a varias ^ISBBkL 
«species de aves da familia 
Alosdinideos, aqui mo sul 
e ostras regiões ocashsci- ^ 
das por Martim-paacador". , * 

Snethlage descreve no 1 
seu Catai. ■, de .Aves * da ^ 
■Asoazonas, cinco «species , 
das 16 existentes. 3£stas 
aves vivem junto aos rios 
e igarapés, pastadas nos 

;■ ..galhos das arvores que se 0'bico do.-^IARTIl 
penduram para s as .-aguas due cái sobre pec 
e _dai oaem em vôo cer- 
temo. sobre o peize e num água, pronto ao tx 
mergulho rápido o apa- galho escolhido na 
abam". Entre nós,: con- feite 
•tínua Eurico Santos, nem 

■ vale a pena' falar -do «pescado^ que vai para o 
• ^ osu -bucho, -•-em vez - de operar pelo' noesosan- 

■ sol. Entretanto -ninguém quer mal ^ ..ao pe- 
f-f-quasino passaro. a a.-- u , : ss; , p „ „ 

, - Na Europa porem, onde esástem especies 
- ©amelhantes e com os " meamos hábitos -os pss-' 

cadores, e principalmente od criadores de pei- 
■tes, querem mal a esta ave e no ultimo caso, 
eom boa- razão", -Cita ainda Eurico Cantos, 

• O. Monte em Aim. Agr. Brasil. 1926 que 
t com observação própria deDcreve o ardií que 

esse pequenino passaro usa com o fim de atrair 

o peixe. Pousado em um fio telegrafico que 
sobratsceia uma lagôa a ave de vez em quando 
dava um mergulho e trazia no bico um pei- 
xinho. iRara atrair o:-pescado o Martim- 
pescador fazia certa necessidade que caindo 
magua era logo motivo para ajuntamento,- que 
então era aproveitado para pescaria. 

Podem alguns homens malquererem este pe- 
•quèniao passara .éna^Arirtoáe do-uoito alimento 

O blco -do ^viARTiM-PíiSCADOR, iargo, robusto e direito. é um dardo com 
que cái sobre pequenos peixes e insetos aquáticos-de' que seralimenta.. 
Este passarinho, tão bonitinho, mpra solitário "à- beira' dos rros e riachos, 
passando longo tempoicomo que descansando, mas.com. a atenção fixa na 
água, pronto ao bo're 'certeiro. Aninhando não abandorra a vrsmhança do 
galho escolhido na margem do rio, e muitas vezes aproveita aí as galerias 

: • . . feitas poc; outros- animais para sua postura. 

..que- lhe-apetece. Não podem porém os ho- 
mens. tolherem o direito , de - pescar porque 
afinal -somente -se -alimentam dos peixinhos 
que pescam. , 

Fato é que existem na espacia humana ou- 
tros -especímes mais respeitáveis, -terriveis ari- 

■rarnbas- da sociedade civilizada..-. ^ - 
Ninguém finalmente pode isontestar que o 

nosso: Maxtimrpescadot •«'ruma joia alada que 
vivã-mas 'margens dos nossos rios e riachos, 

ARLINDO VTANNA 

(Extraído da Revista "Chácaras e Quintais1" , ns 5, 

Yolume 73fi , de 15<-2iaio-1946, "da Editora Chácaras 

e Quintais Ltda. de São Paulo) 
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(Denominação dada pelo Decreto 5245 De 07.10.1977 

rua 18 da Tile "" ^ ;?e Manoel de lléteesa» 2a, IPart 

1*5n. 'f "•tassilko e término à Rua Maouco) 

MARTIIM-PESCADOR — Vertebrados — Classe: Avfes   
Oídem: Coraciiformes. Nome vulgar dado no Brasil às 
aves da família dos Alcedinídeos, encontrada em algu- 
mas regiões quentes da terra. O indígena brasileiro 
dava-lhe o nome de iaguacata. Alimenta-se de peixes, 

crustáceos e larvas de inse- 
tos aquáticos. De acôrdo 
com alguns naturalistas, 
certos martim-pescadores 
gostam multo de formigas 
aladas, às quais apanham 
em vôo. Mas é arrancando 
das águas o seu pescado, 
que obtém seu principal 
alimento. E o espetáculo da 
maneira como pescam é 
muito belo e trágico ao 
mesmo tempo: fita o peixe 
e o acompanha na correnteza; depois de calcular bem 
a distância propícia para o ataque, lança-se sôbre êle 
espetacularmente, como se fôra uma flecha, e, num raso 
mergulho, apanha-o com o bico, trazendo-o para fora 
da água, para engoli-lo, começando pela cauda, depois 
de golpeá-lo num galho próximo. O gigante dá fauna 
neotrópica, ou seja, o ariramba-grande (Ceryle torquata), 
da Amazônia brasileira, as vêzes, lança sua voz sonora 
e matraqueada, donde os nomes matraca e cachá, que 
lhe dão, ou martim-cachá, estropiado em martim-cácha- 
ça, martim-grande. Fazem seus ninhos em galerias, nos 
barrancos de rios, canais que êles mesmos furam. Põem 
de 5 a 7 ovos. V. alcião. 

Há no nosso folclore, mais propriamente, no afço- 
baiano, um orixá chamado martim-pescador. É uma 
entidade criada na cidade de Salvador. Segundo Edson 

Carneiro "o mais estranho dos orixás das águas é o 
pássax-o martim-pescador também conhecido, entre os 
negros, por marujo, pássaro cuja missão consiste em 
ser leva-e-traz para as súplicas dos mortais, às divin- 
dades do mar. Este moço de recados "sui generis" des- 
fruta por isto mesmo uma posição invejável no coração 
dos bantos, que o deificaram e continuamente lhe ren- 
dem homenagem". 
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